
CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO - PROC. CEE Nº 3099/73 

INTERESSADO: Jefferson Siqueira 
ASSUNTO : Solicita o interessado, Jefferson Siqueira, reconsideração 

em parte da decisão do CEE, que declarou, nulo o julgamen-
to da Comissão Julgadora da FFCL de Marília na prova de se-
leção em que participou e requereu, mediante competente re-
curso, essa declaração de nulidade, também determinou a rea-
lização de nova prova de seleção, pois entende o novo julga-
mento deva ser refeito, em considerando apenas os candidatos 
então inscritos. 

RELATOR : Cons. Oswaldo A. Bandeira de Mello 
PARECER Nº 2142/73 - CTG - Aprov. em 13/8/75 

I - RELATÓRIO 

1. Histórico: Solicita o interessado, Jefferson Siqueira, reconside-

ração em parte da decisão do CEE, que declarou nulo o julgamento da 

Comissão Julgadora da FFCL de Marília na prova de seleção em que parti-

cipou e requereu, mediante competente recurso, essa declaração de nuli-

dade, e também determinou a realização de nova prova de seleção. En-

tende o julgamento deve ser refeito em considerando apenas os can-

didatos então inscritos. 

2. Fundamentação: Declarado nulo o julgamento por eivado de irre-

gularidade se me afigura nova prova de seleção deve ser feita, por-

quanto não só difícil será fazer-se nova classificação entre os candi-

datos inscritos, ante o longo tempo decorrido da data de sua realiza-

ção e do julgamento de nulidade, porque, em se tendo por nulo o julga-
e nova 

mento, isso acarretou a nulidade da prova de seleção/prova se impõe.E o 
próprio recorrente havia pedido a decretação de nulidade de julgamen-

to. Destarte, se me afigura deve ser mantida a decisão anteriormente 

tomada por este Conselho em todos os seus termos. 

II - CONCLUSÃO 

Opino no sentido de ser negada reconsideração ao pedido do inte-

ressado, Jefferson Siqueira, quanto à deliberação do CEE, que declarou 

nulo o julgamento da Comissão Julgadora da FFCL de Marília na prova 

de seleção em que participou e requereu, mediante competente recurso, 

essa declaração de nulidade, e também determinou a realização de nova 

prova de seleção. 

São Paulo, 28 de julho de 1975 

a) Conselheiro Oswaldo Aranha Bandeira de Mello - Relator 
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III - DECISÃO DA CÂMARA 

A Câmara do Ensino de Terceiro Grau adota como seu Parecer o 

Voto do Relator. 

Presentes os nobres Conselheiros: Alpínolo Lopes Casali, Henri-

que Gamba, José Antonio Trevisan e Wlademir Pereira. 

Sala da Câmara do Terceiro Grau, em 6 de agosto de 1975 

a) Conselheiro Paulo Gomes Romeo 

Vice-Presidente em exercício 

IV - DELIBERAÇÃO DO PLENÁRIO 

O CEE aprova, por unanimidade, a decisão da Câmara do 

Ensino do Terceiro Grau, nos termos do Voto do Relator. 

Sala "Carlos Pasquale", aos 13 de agosto de 1975 

a)Cons. Moacyr Expedito M. Vaz Guimarães 

Presidente 


